
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 3ª REGIÃO
Grupo de Turmas Especializado em Dissídio Coletivo

PRECEDENTE NORMATIVO GTEDC N. 91

EQUIPAMENTOS  -  FERRAMENTAS  -  INSTRUMENTOS  -  FORNECIMENTO.
"Assegura-se a obrigação das empresas fornecerem, em perfeitas condições de uso e
sem qualquer ônus para o empregado, os instrumentos de trabalho necessários ao
desempenho das respectivas funções. Na hipótese de ser exigido do empregado que
utilize  instrumento  de  trabalho  próprio,  terá  ele  direito  ao  recebimento  de  parcela
remuneratória  adicional,  compatível  com  o  desgaste  e  as  despesas  normais
decorrentes da utilização, não podendo a parcela ser inferior a 10% (dez por cento) da
remuneração paga pelo trabalho". 
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